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DECRETO LEGISLATIVO N° 373, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense 

a Sra. AMANDA SANTANA DE 

OLIVEIRA. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. 

AMANDA SANTANA DE OLIVEIRA. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

03 de novembro de 2016. 

--~~ 
Sara Marc ~ine da Silva 

Presidenta 
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GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 
SEBASTIAO CAIO DOS SANTOS DANTAS 

VEREADOR -PMDB 
Processo n° 05/2016 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2016 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. 
AMANDA SANTANA DE OLIVEIRA. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense a Sra. AMANDA 
SANTANA DE OLIVEIRA. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 25 de outubro de 
2016. 

Vereador Sebastiá~`Ca~s Santos Dantas- PMDB 

~_ 
JUSTIFICA`P~VA" 

Trata a referida proposição conferir a Sra. AMANDA SANTANA DE 
OLIVEIRA, o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por deliberação desta 
Câmara mereceram tal honraria. 

Natural da cidade de Natal-RN, filha de Maria de Lourdes de Santana e de Gilberto 
Alves de Oliveira. Cursou Direito na UFRN - Campus Caicó entre os anos de 2006 a 2011, Pós 
graduanda em Direito Processual Civil. Iniciou seus trabalhos na Prefeitura Municipal de Cruzeta no 
ano de 2013 como procuradora, sendo responsável pela defesa administrativa e judicial do Município 
de Cruzeta, participou de várias comissões tais como a comissão especial de habitação criada em 2013 
para organizar o estudo e a regularidade dos programas de habitação instituídos no município como da 
comissão para o desenvolvimento rural e solidário do município de Cruzeta. 

Portanto, será digna de receber tal honraria. 
~___ 

Vereador Sebastião ' . ~ f ;_.San ~ ~ Dantas- PMDB 

i 

----~ 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 25/10/2016. 

Sara Mac ine da Silva 
Presidenta 

Ao Relator, Vereador ~~Q~ ~a,~~h-,ti.~ r, _ 
~  ~ C~  para opinar 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 05/2016. .......... 
Sala das, Sessóés, em: 3J./10/2016. 

~ 

~~ . '~ 
Lião Caiò~dea~~ntos Dantas 

Presidente da-C. J. L. R. 

O meu parecer épela- _c~rovação 
da referida proposição. 

ala dâ~essões, em: ~~,/~0/2Q16~ 
ear a(/~ ~ ~ ItiW tr,c~ n c~ 

~~% Relator ~~ 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Decreto Legislativo n° US/2016. 

PARECER N° ~`~ /2016 

Somos de parecer  ~~ ~s-~í 
a aprovação da referida proposição. 
Sala., as ~essõgs, em: ~ S/10/2016.

~ 
,~__/ 

 Presidente 
I  Relator 

~/ Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 05/2016 foi c~ provado em 
única discussão na Sessão de: ?xi  /10/2016. 

por ~ ra ,r,,~-~„~;c.~a,cl~ de votos. 

Sara M c -'ine da Silva 
Presidenta 


